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PODER EXECUTIVO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 330/2019     
 Itajá/RN, 21 de novembro de 2019. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica REVOGADA a Portaria abaixo relacionada, tendo em vista que o fato 
gerador não ocorreu. Segue: 
Portaria de concessão de Diária nº 155/2019 de 19 de novembro de 2019. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 21 de 
novembro de 2019. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 331/2019                       

     Itajá/RN, 21 de novembro de 2019. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Francisco Francidelson da Silva, nomeado por meio da 
Portaria nº 035/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 
010111/2019, referente a Ata de Registro de Preço nº 011911/2019, a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 21 de 
novembro de 2019. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DE DISTRATO 
Processo n° 012111/2019 

 
Distrato realizado entre o Município de Itajá e José Wilson Rodrigues Lucena – 62301039404, CNPJ: 
26.418.233/0001-00, o qual teve por objeto a aquisição futura e parcelada de água adicionada de 
sais, acondicionada em garrafões de 20 litros e a aquisição de galões para consumo nas diversas 
secretarias e órgãos municipais do município de Itajá/RN, gerido por esta Secretaria, proveniente de 
processo de Dispensa de Licitação nº 011903/2019, o presente distrato se faz de forma amigável sem 

ônus para quaisquer das partes, permanecendo o dever do Município de adimplir com a remuneração 
dos serviços já efetuados até a presente data, deixa de surtir os efeitos legais cindindo-se a sua 
vigência a partir da data de 21/11/2019 em que efetivou-se a assinatura do Termo de Distrato. O 
procedimento em apreço regeu-se pela Lei 8.666/93, art. 79, inciso II. 
 

Itajá/RN, 21 de novembro de 2019. 
 

 
__________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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EM BRANCO 
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